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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     2024
(Da Sra. Rogéria Santos)

Requer  que  sejam  solicitadas
informações  ao  Ministério  da  Saúde,
sobre os investimentos em exames de
diagnostico  no  combate  à  doença  de
Chagas na Bahia.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações a Exma. Sra  Ministra da Saúde,  sobre

informações detalhadas sobre os investimentos realizados pelo Ministério da

Saúde em políticas públicas voltadas ao incentivo ao Combate à doença de

Chagas na Bahia. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação tem com o objetivo de garantir  maior

fiscalização e  transparência na alocação de recursos públicos  destinados à

saúde da população baiana. 

A  Bahia  é  um  dos  estados  brasileiros  com  mais  casos  de

doença  de  Chagas,  e  a  região  norte  do  estado  é  a  que  apresenta  maior

variação de casos, sendo a melhor forma de prevenção o combate ao inseto

transmissor. 

Com o diagnóstico precoce por meio de exames laboratoriais, a

doença de Chagas pode ser tratada com mais eficácia, evitando a progressão
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para formas graves, que geralmente afetam o coração e o sistema digestivo. O

tratamento precoce reduz a carga parasitária no organismo, minimiza os danos

aos órgãos e aumenta as chances de cura, especialmente na fase aguda da

doença. Assim, é essencial  compreender como o Ministério tem estruturado

ações para ampliar o acesso a este exame, especialmente entre as regiões da

Bahia, em situação de vulnerabilidade.  1

Diante  da  relevância  social  e  de  saúde  pública  do  tema,

solicitamos as seguintes informações:  

1. Valores orçamentários destinados, nos últimos dois anos, a

programas  ou  campanhas  que  incentivem  a  realização  de  exames  para  o

diagnóstico da doença; 

2. Convênios e parcerias celebrados com estados, municípios

ou  entidades  da  sociedade  civil  para  facilitar  o  acesso  aos  tratamentos

especializados; 

3. Dados sobre o impacto e cobertura das ações realizadas,

incluindo o número de exames efetuados por ano e as faixas etárias atendidas;

4. Previsão de novas ações ou aumento de recursos para o

próximo  ciclo  orçamentário  visando  à  prevenção  e  diagnóstico  precoce  da

doença de Chagas.  

5. Previsão de campanha para o combate ao barbeiro na zona

rural, através de visitas a comunidades por equipes de Vigilância Ambiental,

através da busca ativa.

A  disponibilização  dessas  informações  é  essencial  para  a

avaliação  da  eficácia  das  políticas  públicas  e  para  o  desenvolvimento  de

estratégias que assegurem uma melhor cobertura e eficiência no combate a

doença de Chagas, beneficiando milhares de famílias da zona rural do país.

Solicito  ainda que as  informações sejam disponibilizadas  de

maneira  clara  e  acessível,  de  modo  a  possibilitar  uma  compreensão

abrangente das ações desenvolvidas pelo Ministério nesse sentido.
1 *C
D2

40
85

42
97

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240854297400

RI
C 

n.
41

05
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

11
/2

02
4 

18
:0

0:
53

.8
87

 - 
M

es
a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA

Diante do exposto, solicitamos o apoio para a aprovação do

presente  Requerimento  de  Informações,  no  sentido  de  elucidar,  sobre

informações  de  investimentos  em  exames  de  diagnostico  da  doença  de

Chagas no Nordeste e em todo Brasil.

Sala das Sessões, em __ de ______ de 2024.

ROGÉRIA SANTOS
Deputada Federal
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